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PORTARIA CRMV-GO Nº 16/2012, DE 17 DE JULHO DE 2012. 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA DO qd DE GOIAS - CRMV-GO, no uso das atribuições 
conferidas pelas alíneas “a” e “i” do artigo 11, do seu Regimento Interno Padrão (RIP) 
aprovado pela Resolução CEMV nº 591, de 26 de junho de 1992; 

Considerando a necessidade de normatizar os funcionários responsáveis 
para assinar os documentos expedidos pelo CRMV-GO; 

Considerando a decisão na 741º Septuagentésima Quadringentésima 

Primeira Reunião da Diretoria Executiva do CRMV-GO, realizada no dia 12/07/2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o funcionário Renato Fernandes de Sousa da Seção de 

Fiscalização e Responsabilidade Técnica e na ausência deste, Alexandre Augusto de 

Oliveira Mendes, para assinar os autos de multa expedidos pela respectiva Seção; 

Art. 2º - Designar as funcionárias Íris Rodrigues Nunes Queiroz e Keilla 

Soares Silva Moraes da Seção de Cobrança, para assinarem os termos de acordo e as 

certidões de atualização dos valores dos débitos. 

Art. 3º - Designar os funcionários Raphael Henrique Carvalho S. de 

Souza e Cecília Rasmussen Cardoso da Seção de Registro, para assinarem as certidões 
de regularidade de pessoa física e pessoa jurídica. 

Art. 4º - Designar a Coordenadora Administrativa Maria Cátia Alves de 

Oliveira e na ausência dela, a Assessora da Diretoria Executiva Rubbia Mary Reis 

Coutinho, para assinar os ofícios expedidos pela Seção de Fiscalização e 
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Gabinete do Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária 
de Goiás, aos dezessete dias do mês de nr de dois mil e doze. 
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